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DENOMINA DE PRAÇA JOEL QUINQUINO 
DA SILVA A PRAÇA LOCALIZADA NA RUA 
CORONEL JOSÉ BEZERRA MONTENEGRO. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica denominada PRAÇA JOEL QUINQUINO DA SILVA - “Joel 
Vaqueiro” a praça localizada na Rua Coronel José Bezerra Montenegro, Centro, 
União dos Palmares, Alagoas, situada no trecho compreendido entre a Rua Edgar 
Sarmento e a Rua São Pedro. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 8 de outubro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 
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